
PREFETTURA DO MUNrCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-{t00 -Monte Àzu] Paulisla/SP

Dfsp'ô€ sobre abertura de Cr€dtto f,sp€cial
Suplementar no Orçamento ile 2o23, e dá outras
providências.

l 
^lCELo 

OTÁyInÀp OOS 5tô{TO5, Prefeifo ds it{uni,cípi,o de ÂÂonte ÁaI PoutÊta,
Estqdo de 5ão Paulo, no uso de suos ctribuições legois,

FÁZ SÁBER qtP o Côlrrorc Municipal, oprovou e ele protrulga e sqnciom o seguinte Lei:

^r't. 
10 - € rer €xecutilo /lturlicrpül fico ouforimdo a cbrir rrc úrçüÍrienf:raroÍ,rttrr do

exercício de 2023, Credilo Especiol Suplehtentqr no volor de R$ 325.000,00 (ttzzentos c vinte c cirÊo
mil rzais) com inclusõo no PPA - Phno Plurionnl2022/2025,LDO - Lei de Direlrizes OrçotrenJárias ?O23 e
Lei Orçotrrntário vigente, com o cáoção do seguinte dotoção orçorEntório:

ÂBERÍURÁ O€ CREOTTO EPtrIÂL

UO-, Uhidod. Orçareíró.ú: U.E.: Unid4d" Exaurm

Arl- 2c - - A catE.ÍlJ)ro do CÉdito Srylâlêalar aberto rlo orfigo qE edor no wJor total d€ R$
R$ 325.0O0,00 (trezeat» . vinte e circo Ãit rca§ sem conÍortrc, disposto no irciso II, poúgruÍo 10 do

orl. 43 da t-ei Fedeml 4.320/64, por excess & ortz,cadofu.

^É. 
3o. - O cÉdito especiol aberio no ortigo 10. teú vigêncio no exeacício finonceiro de

2023, podendo ser suplenentodo se necessrírio nos termos dq qutorizoção em lei.

Árf. 4ô - Ficq incluído m Plono Plurianml, m Lei dos Diretrizes Orçotnentrírios, onde couber.

Âft. 5" - Esto {ei entruní snr vrgor lr doto de suo publicoçõo. revogodas os efir
contr.drio

Monte Ázul .0

Registmdo e publicodc ro e><pdienle da Secretorio dg

á:r,rl Paulists-SP, em 2l de &uúro & 2M3.

Nilton o Fiorot
vo II

de

ENIIDÁDE: 02 - PRÊFEITURÁ I UNICIPÁL
U.O.: 07 - SECRET^RIÁ DE ÂssIsTEtlGÂ SOCIÁL
U.E.: OO - FUNDO ,t{UNIctPAL DE ÁSSf,STÊNcI A SOCIAL
08.244.@37.2136 - 6esião dos Recursos Emenda Porlotnentor 219ê - Cústero

3.3.90.30 - lrlateriql de Consunro 125.000,00

Fonte 05 - Trunsfenêncios e Convênios Federol

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessm Jurídico 200.0@.00
Fonte 05 - Trunsferêncios e ConÉnios Federul

TOTÁL 325.000.@

Município

do Município de

Agente

Págnu I I

LEI lrP 2.602 de 2l de dezembro & 2.023.


